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EU, Ranuzl. Braz dos SAntos, Olraton. da Divisão de PUblica­
côes e Intimações, c::onferi. MariA c8cilia. Cuelros de Barros !lan:eto, 
Diretora do Servico do Processo Judiciário. 

Bras!l!a , 12 de :maio de 1994. 

Tribunal Superior Eleitoral 
I -

Presidência 

PORTAlUA NO 99. DE li 1>8 ""10 DE 1994 

o 'PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI'/ORAL, nQ uso 
das at.ribuições que lha são conf~rid88 pelo artiqo 4~, do Regimento dtl 
SocratftJ:1a, RE:SOLV:e conceder e:(oner~cão , a pedido, nos termos do 
artigo 35~ item 11, õa Loi 319 8.112, da 11 de dezembro do 1990, a 
ARr>1ANDO JO~O CIESLINSKI, do c.::i:rgo em com1€ioão d('l Di l'ctor da 
Subsecretaria de Controle Intt=rno, Codigo TSE-DAS-I01.1, da Secr('!:tl1ri.a 
do Tribunal Superior Eleito:ral. 

MlNIST~O SEPOLVEDA PERTENCE 

Pauta de Ju lgamentos 

SEeREi'lIMA DAS S"SSOES 

PJuta nQ 2~/94 - Elaborada r.os t:Ct'T<,(jCl do Reqimellt" Jn~erno, para 
jul9'.lmllnto ,j, p.ilrtir da pró::ima ' ~~5sno, doe prO('I)SOO& abaixo 
rrlaciol'l3dos, .lSS1.m como do'J ~d1~dos ou .:,)ns t ~t\l'l 1 do pautas já 
publs'cad3s: 

JlECORSO l!M MANDADO lJE SEGOR1Il'C" NO 2.097 - eIs.' 2' - ?10 GRANDE DO SUL 
(960 Zona - Cerra Largo)_ 
«"htor : Hinistro MARCO AIlREt.IO 
Recorrentes: Di.retórios Mun.iC"J.p.J\5 de.. I'T, PD'i', PMOS r' l"SOB , por s ell!J 

Advogodcl. 
Recorl:'idn 
Advog~ào 

Protocolo 

PrfJsidentoó. 
Or.1. Haritânia D..il.la.gnol. 

: câmara. I'lunieipal , por &~u PrC'~idcntl". 
Dr, Eugênio Schoffen~ 
6198/9J 

llEClJ\lI,AçAo . lO 13 .. 410 - CID_ l0' - 1\J.l\.GOAS (501 Zona - VC\co das 
Trinchairas) • 
Relator : Ministro M!\II.CO AURtLIO 
.R~clarHmtes : Comissão Executi\.'.1 Rcqion.l.!. tlo I"SC e seu c.,lndidatrA ~leito 

.no ca:r9'" ge V.i.ce-Pref~ito, 
Advogados D.l'!J.. Alberto Pavi."! ~ibciro e P!:d.ro GQrdil.t)o, 
ProtocolO 15312/92 

Brasí lia, 13 de maio da 1994 

ALBEnTO Vl .~ ' : ' · )CSE AGlJl.'\R 
S\.:c r c t: ~r!l' 

------------, 
Subsecretaria de Taquigrafieo, Acórdãos e Resoluções 
--~- -------- --- • • ___ _ o_o 

ILE_.~ o l . ... c; 11 r) 

(lO . ~ fll) 

fSQ.Ç~5.i..Q .t~~3...l!.:.=. SJ:: .. Â.S_SL1.O" • . · I l J ~TH.I ro .""~~FRAL _.tBr ,19_~l .iI\ J. ' 

1\PF~O ·'.VI:. • ;: W' r ~W,i" "lJJl Sf:CK'" .. 'l:'l'::\~A ['IM Il-!.lDUH~L 
SVPF.JlIOI~ t';l.EJ·II:'~"'...L E lN~"I'RUÇÓES rARA A 
APL1CAÇ '.,· l I: , . 1 I . ~ . 6. 6E a, 0& UI. ~ L 9 ~,1 

() ','Rtt1IJUAL SUPERIOR} I I 

C C'''r .... id.:.-rc)llt1·) p ·jisF0 .::.lo no r11. l l I ) 

RF.::iO 'NC: 

• r·· u ~. ·'J 01(· !'i Ud ::,- ".1 1( ' <11 '(-:0"';' 

", " 1 .q6~, d· ... J • • i . 1994 , 

l~' - Aprova.r d; 't ', r u ' .. 1I • . : ' I "I,i~ó ~vnd. l di) f ··,":rc toJ.r ia 
5up:::or , nr E'lê21, r " , • t ': 11-.1 90 1\llt· )" 1 dF.'.,-l.ri 

lUto 20 .. Aprovar li lOlaçAo d05 ca rgO!i om comlsslo ii! dto". 
funções comis~1.ontldIll5 no Tribunal Superior Eleitoral, na forma dos 
Anexos 11 e 111 desta ResoluçlJo . 

Art~ JO - As compctcnclas das unIdades lnt:egrant.es da 
Sec.ret:clrla do Tribunal Superl ot" F:leitoral, bem como as atribuições 
dos dirigentGs serõo estabelecidas em Regimento I nterno, devendo o 
Diretor-Geral enccunin:har propOlHa a esta Corte, no prazo de ~O 
(sessenta) dias . 

Pa~.a9ra.fo Onico - Enquanto nôa aprovado o novo Re9imento 
IntêrnOI as competências das c.lnidadt:Js admlnistratl'/as e as atribuiç.ões 
dos dirigentes permanecem as estabolecidas ' pelll Reaoluçao n-" 17 .99 4 I 
de 2 de abril de 1992, cabendo ''0 Olretox-Geral baixar Fort.a.ria 
dispondo sobro as competências e atribuições relativas A6 unidades nAo 
constantes na ieferlda Resolução. 

Art . 40 - Ficam alteradas .os d e l'\omint:lções dos cargos ar;, 
comisSãO, do Grupo- OireçãQ Q Asses8or.arnento SuperiorGs-OAS, do 
Secretaria do Tribunal Superio:r: Eleitoral, conforme Anexo IV desta 
Resolução. 

'Art. SO - As dceJqnaçOes e as dispensas relativas As 
funções comissionadas do Tribunal Superiol;' Eleitorlll far- se-~o por 
ato do DirBtQr-Ce.x:al. 

Art . 6P - Os carq03 em comiss.ão, do Grupo-O.i.I'eçãe> O 
Ass~Sgorament:o Superlors!:"01\S, 'Jo que trata o .nrtigo 12, dC!l Lei n~ 
8 . 808, de 14.4 . 1994, ficam diatr.Lbuldos n"ti unidades administrativas 
dos TribllnalG RegionaIs EIG!1;orais, de 4eordo com 08 Anexos V ao x 
desta Resoluçâo . 

Art . 70Q - Aos "tribuna is Region.eais Ei1eltorais incumbir~ o 
det.alhaaoento das suas estruturas e a distribui,llo das respectivas 
fUllçàes Comiesionada6 constantes do Anexo XI destl! Resolução , 
en~am.inhando-os ao Tribunal Superior Eleitoral nCI pra20 dQ 10 (dez) 
d1.4S , para homologação. 

_ Art:.. ali - A nomea,/i.lO para os cargos intograntes do Grupo-

~~!:I~~nt:G ~:e;~i~~~~~~o F.1~~~~!~!~Sd~~:nd~a;;~:l: er~rO~~~:iO~~~ 
que possua Cormação e e.xpt"rj~.'l..:H) compatr.\fE!.1s com a respectiva área do 
a tuação , 

.. Paraçrafo Unlc;o • Os ocupantes dos Cc1t'g08 em comissão de 
Sl::cr"'tário e de Coordenc.ad<,}.{ d~9 unida dos de Controle I nt.erno dos 
Tribunais EleitoraiS dev,~rão possuI'" Bsc:ola rid.ade de n!vel supe.rior e 
experiência espec.ifictII, pB4tirl>llarm~nt.", nas o:ireas de Orç8mento Públ ico, 
Adl'linist.rolçAo Flnancfdrll t!t AurJitoria. 

i\rt. Y; - Cada Td bunfll Elei te ral prorno'loroá li reillização de 
concurso públicc. no ~nlbl to Qe Sl.ll\ Socrot.o1ria, PQra o · prov.i.ment.o dos 
cllrgo.)s êfet[vos , rospeitild(. Q dIroito ~ nornen'jão dOs c4ndidatos 
habl1itoJdos ell1 concurfJ.Q públ .. co anterior ~ edição da Lei n Q B. 868/94, 
cuja validade não tenha expir.Jdo . 

S 1~ - A r :1aliz,Dc;Ao de concut'"so publ.ico para o provimento 
de c argo s o fetLvos dos Grup·)t. Apoio Judici.~rio, Código 'AJ-020; OUtras 
Atividodes de Nivel Superior, C6digo NS-900; Outras AtJ.vid~de. do 
Nlvol Médio. C6clJ.go Im-IODO; Arquivo do Serviço Civil, C6digo AR-2300 
a Attesa.nato. C6dIgo l\RT-700, :)f.Jllu .. hlo podcr6 ser e-fot i vad3, durante o 
exercicio da 1094., !le não :u=a.tr(~té1r pre:-jul?:o pnra o desenvolvimento das 
atividades pertinel1tes ao processo e leit.ora l em curso. 

S 2\l - Pol.t"tli Q p :rOVi1fl(,oHh' dos cargos efêtivos do Grupo­
processamento de Dados, COdiQO PRO-1600, se rão expedida3 inst.ruções 
estabE!'lecendo as dirotrizer. o.."'sl (",\o pAro. a realização de concurso 
público, a partir de 1995. 

Art. 10 - A lncorpor,s \,âC' das frações de 1/5 (um quinto) das 
Fun~õC!s Comissionadtl6 (" rjo~ Cargof. nm Comlssllo do Grupo-DAS, far-se­
á nos ternos do artigo 2~, da Lei. n"::: 6 .732, de 4 .12.19"/9 (" leq!slaçAo 
posterior, até que 3Cj.'1 e J: p ~"dJ.d.1 " c<,'gu.lareentaçâQ €'€ipec f.f1ca a que: fle 
refeTO' o ~ SQ, do art igo 62, da '. :,~ n ~ 8 .11 2 1 dü J1.l2.1990 . 

P.aJ:".1grafo único'" As p.Jycelas dE· ~quintoB" jó incorporada, 
~:S~~~6~/~Q~~re&pondC'r " o,lJVd s i tualj'oJ'-' con(or~le dispõe o Anuxo v, da Lei 

Art_ 11 - Fit.~oJ. vE'd.lrta ,) (~ ria.ç.:10 pelos Trlbunait: Eleitor.;lis, 
de Encargütà doi) P~p.rOt'i.mlL1ç ·'o de GJ~i llf"t .p ou equiv,:)lcntf:'~ . 

:\I't. 12 ~ O Lll .((.'t.j~·tilr"J de 'tr ibunal Supori"," E'leit.oL"al, 
I?x~dir.:í d ~ lnstl"UçÕr.=E relatoi' :t~ • .lO oJ plocedime ncos e.o.mLn!strat..ivo~ 
neC"ess,on.,s ao cum.p.dme oto dll. L'3! n. 8.068/94 . 

J\rt . 13 - ~ CLl.:iQ'S Q·lllt6v<;. S~f:,r) loL'GôLH idoa pejo Prp.si.d~n t.'! 
do Tribunal Sup(I:rlor Eleit ol"al 

Arr. . 14 • E:1t . .:l RI; '.-. v I ll( oJ·' 4-1nt lcl \.')\.1 v ).'30);' n~' datEI de su ~, 
~,t..I D lic:'.lÇdO. 

S.al ·J ':\ ... '; ~"'.!:> r:Q".:!' o1n "' ''' 11''"1,,'1 Sup""'1ior El~itN:o!.l . 
B.ra3d "' 1 ;. dt · 1110310 ri, ,(IH. 

~in.1 r. !'r() I) E;PUL'JEOA Pt:R'I I:NCE , Prí"f':.<it. ..... nte - ~llfli f'tro TORQUATO 
JARDIM, ri.t::lülo!" - Mln' := t ro CARUJ!< VELLO:iO - Ministro HARCO AUR(:LIO -
Ministro PÁDUA JhBrlRu ~ Min!..:n r'J [IJUIZ I/E ANORI\OA - Or. AltTO.."HO 
"FE~nMrDO sAlmos k- SiL"~ toE $OU1. /\, V I ,. ~-r'l"(·eur,)dor -G(>rc11 Eleito"al. 

nOTA: 0::- ~nt:'xoS c· .• r. ~tal1t(,~c d ,l p' •. ~ ""lIl .... rC" "' Jlução €"tarà.o Cl. 
na Secretaria do 'I'r i b\'J"la 1 'S \lF"fi?rl .... ! t.ll'.:i l(I[ .l t. 

disposi çõl '" 

Art. 
dr:- Tribunal 
R ~·!!(oll)ç'n(' . 

.. I~I~ ; .. " ~--,,~~., _..-______________ ;.;.:..._':..:_'!" _...;.";;..';.~ ,.;,.' '''';:;;'{';'' _' ·.:,,·.;_ifi..;i.;.· __ ....... i...;· '~~W.I _ 
rJo(i. t . ~r ... " " l .l i~1 i ;,';' i(~t.t' ,,' ~ 
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Retângulo

lucas.rocha
Retângulo


